
CÂMARA MUNICIPAL DE CAÇAPAVA
CIDADE SIMPATIA – ESTADO DE SÃO PAULO

PARECER DA COMISSÃO DE JUSTIÇA E REDAÇÃO
AO PROJETO DE LEI N.º163 /2021

Esse é o parecer da Comissão de Justiça e Redação ao Projeto de Lei nº 163/2021, de
autoria da Ilustríssima Senhora Telma de Fátima Lima Vieira, que “Dispõe sobre o acesso de
animais  domésticos  aos  abrigos  emergenciais,  casas  de  passagem,  albergues  e  centro  de
serviços destinados ao atendimento das pessoas em situação de rua, na forma que menciona.” 

A i.Procuradora da casa deu parecer desfavorável, por alegar que a propositura gera
despesas  ao  Poder  Executivo  Municipal  e  portanto  estaria  em  desacordo  a  Lei  Orgânica
Municipal. 

No  humilde  entendimento  desse  relator,  entendo  as  condições  expostas  pela
ilustríssima, no entanto divirjo do entendimento. No ano de 2016, o STF julgou em regime de
repercussão geral  o RE 878.911/RJ,  definindo que o parlamentar municipal,  vereador,  pode
apresentar projeto de lei que tenha previsão de despesas para o Poder Executivo, ou seja, para
o município. O caso tratava de recurso extraordinário interposto pela Câmara Municipal do Rio
de Janeiro contra decisão do Tribunal de Justiça daquele Estado, que declarou inconstitucional
a Lei  Municipal  nº 5.616/2013,  cujo objeto é a  determinação de instalação de câmeras de
segurança nas escolas públicas do Município. 

A  decisão  do  Supremo,  que  teve  como  relator  o  Ministro  Gilmar  Mendes,  fixou
entendimento  no  sentido  de  reafirmar  a  jurisprudência  da  Corte,  para  dizer  que  não  é
inconstitucional  lei  municipal  de  iniciativa  de vereador  quando  a  matéria  tratada  não está
inserida no rol taxativo previsto no art. 61, § 1º, II da Constituição Federal, cuja reprodução é
obrigatória  nas  Constituições  Estaduais  e  Leis  Orgânicas  Municipais  devido  ao  princípio  da
simetria, ainda que tais leis estabeleçam novas despesas para o município.
Ou seja, a decisão do STF em repercussão geral definiu a tese 917 para reafirmar que: “Não
usurpa competência privativa do Chefe do Poder Executivo lei que, embora crie despesa para
a Administração, não trata da sua estrutura ou da atribuição de seus órgãos nem do regime
jurídico de servidores públicos (art. 61, § 1º, II,a, c e e, da Constituição Federal).”
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conforme MP n° 2.200-2/2001, que institui a Infra-estrutura de Chaves Públicas Brasileira - ICP - 
Brasil.

https://www.jusbrasil.com.br/topicos/10631826/artigo-61-da-constitui%C3%A7%C3%A3o-federal-de-1988
http://www.jusbrasil.com.br/legislacao/188546065/constitui%C3%A7%C3%A3o-federal-constitui%C3%A7%C3%A3o-da-republica-federativa-do-brasil-1988
http://www.jusbrasil.com.br/topicos/10699917/alinea-c-do-inciso-ii-do-par%C3%A1grafo-1-do-artigo-61-da-constitui%C3%A7%C3%A3o-federal-de-1988
http://www.jusbrasil.com.br/topicos/10699818/alinea-a-do-inciso-ii-do-par%C3%A1grafo-1-do-artigo-61-da-constitui%C3%A7%C3%A3o-federal-de-1988
http://www.jusbrasil.com.br/topicos/10700070/inciso-ii-do-par%C3%A1grafo-1-do-artigo-61-da-constitui%C3%A7%C3%A3o-federal-de-1988
http://www.jusbrasil.com.br/topicos/10700134/par%C3%A1grafo-1-artigo-61-da-constitui%C3%A7%C3%A3o-federal-de-1988
http://www.jusbrasil.com.br/topicos/10631826/artigo-61-da-constitui%C3%A7%C3%A3o-federal-de-1988
https://www.jusbrasil.com.br/legislacao/155571402/constitui%C3%A7%C3%A3o-federal-constitui%C3%A7%C3%A3o-da-republica-federativa-do-brasil-1988
https://www.jusbrasil.com.br/topicos/10700070/inciso-ii-do-par%C3%A1grafo-1-do-artigo-61-da-constitui%C3%A7%C3%A3o-federal-de-1988
https://www.jusbrasil.com.br/topicos/10700134/par%C3%A1grafo-1-artigo-61-da-constitui%C3%A7%C3%A3o-federal-de-1988


 Significa dizer que, a partir do julgamento do RE 878.911/RJ pelo Supremo Tribunal
Federal, passou a existir no ordenamento jurídico brasileiro um novo paradigma envolvendo a
iniciativa  de  leis  de  vereadores,  na  medida em que há uma clara  sinalização  por  parte  da
Suprema Corte, firmada na tese daquela decisão, de que a interpretação dada pelos Tribunais
Estaduais  quanto  à  reserva  de  iniciativa  de  lei  do  chefe  do Executivo  deve  ser  restrita  às
matérias constantes no rol  taxativo do art. 61, § 1º, II da CF, ou seja, a regra tem que ser a
aplicação da interpretação restritiva e não a ampliativa, como vem sendo aplicada hoje em dia. 

Em que pese o fato de nossa Lei Orgânica Municipal precisar de correções para que haja
a simetria e corrigir o problema que interfere de fato numa espécia de limitação  a atuação do
parlamentar  municipal  no  tocante  a  produção  legislativa,  uma  vez  que  o  filtro  jurídico-
constitucional aplicado pelos Tribunais de Justiça dos Estados tenta impedir a vigência de leis
municipais de iniciativa do vereador, com ações de inconstitucionalidade em que não observa a
jurisprudência existente, a decisão em corte suprema deve sempre prevalecer. 

Portanto sou do parecer que o projeto tramite como sendo legal e constitucional por 
essa comissão.

Quanto ao mérito, reservo-me ao direito de manifestar na Tribuna, se necessário.

É o meu parecer, vistas aos demais membros da Comissão de Justiça e Redação.

Sala das Comissões, 14 de dezembro de 2021

Vitor Tadeu Camilo de Carvalho
Membro e Relator(a)

Yan Lopes de Almeida
Presidente

Wellington Felipe Santos Rezende
Vice-Presidente
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